
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 DE        DE                             DE 2023 

 

 

                                                                                      

Institui a Semana de Conscientização contra a 

violência praticada em meio virtual no âmbito das 

unidades escolares da Rede Pública de Ensino do 

Estado de Goiás e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art.1º Fica instituída a Semana Escolar de Conscientização contra a violência praticada 

em meio virtual, a ser realizada anualmente, no mês de abril, em todas as unidades 

escolares da Rede Pública de Ensino do Estado de Goiás com os seguintes objetivos: 

 

I – Promover a conscientização dos estudantes contra a violência praticada por meios 

virtuais; 

 

II - Impulsionar a reflexão crítica entre estudantes, profissionais da educação e 

comunidade escolar sobre a prevenção e o combate à violência digital, especialmente 

daquela praticada a partir do uso de inteligência artificial;  

 

III – Construção coletiva de ações no âmbito da unidade escolar que identifique os tipos 

de violência virtual, praticadas contra meninas e mulheres, em especial aquelas oriundos 

de inteligência artificial; 

 

IV – Promoção de formação continuada a estudantes e educadores sobre a temática da 

violência virtual; 

 

V - Abordagem de estratégias e meios de atendimento aos estudantes em situação de 

violência, praticada em âmbito digital, com a apresentação de seus instrumentos 
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protetivos e os meios para o registro de denúncias, em conjunto com demais órgãos do 

Poder Executivo, com a integração dos órgãos para atendimento e acompanhamento 

das estudantes vítimas de violência e; 

 

VI – Elaboração de materiais educativos para identificação de violência em âmbito digital, 

a ser entregue para a comunidade escolar. 

 

Art. 2º O calendário escolar poderá incorporar a temática da prevenção da violência em 

meio digital de forma transversal no currículo escolar e no Projeto Político-Pedagógico 

das Unidades Escolares. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Sala das Sessões, aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2023 

 

 

Deputado ANDRÉ DO PREMIUM 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O ambiente das redes sociais, a cada dia mais potencializado pelo 

uso massivo das tecnologias da comunicação, tornou-se terreno frutífero para a 

prática dos mais diversos crimes cibernéticos.  

 

Recentemente, uma nova prática tem sido verificada em todo o país, 

trata-se do uso de inteligência artificial para criar montagens com base em arquivos 

de imagens reais, tornando essas montagens tão realistas ao ponto de se achar 

que tais imagens, ou até mesmo vídeos, sejam reais.  

 

Isso, por si só, já é muito grave. No entanto, quando tais montagens 

são feitas sobre imagens da intimidade de pessoas, inclusive de crianças e 

adolescentes, a questão toma contornos ainda piores.  

 

Em caso bem recente, o Colégio Santo Agostinho, instituição de 

ensino bastante tradicional na cidade do Rio de Janeiro, encaminhou circular aos 

responsáveis pelos alunos em que fez grave alerta aos sobre a veiculação de 

imagens de pelo menos vinte alunas.  

 

De acordo com reportagem veiculada pelo sitio eletrônico da CNN, 

alunos do referido colégio são suspeitos de usar um aplicativo baseado em 

inteligência artificial e compartilhar imagens falsas de alunas nuas pela escola e 

nas redes sociais. As vítimas teriam idade entre 14 e 16 anos e cursam do 7º ao 

9º.   (Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/alunos-de-colegio-

tradicional-do-rio-usam-ia-para-criar-imagens-intimas-de-meninas-policia-

investiga/Acesso em 23.11.2023, às 16h15). 

 

O caso é bastante grave e revela a necessidade de conscientização 

de todo a comunidade escolar. De acordo com dados obtidos junto à Ouvidoria 

Nacional dos Direitos Humanos, foi registrada no primeiro semestre de 2022 uma 

média diária de mais de 400 denúncias relacionadas a crimes sexuais cometidos 
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contra crianças no ambiente virtual. O problema se agrava quando entram em cena 

as manipulações feitas por inteligência artificial.  

 

Além do exposto, também objetiva-se contribuir para enfrentamento 

ao ciberbullying, que se trata de insultos, agressões, xingamentos e humilhações 

cometidos no ambiente virtual, ao se reforçar a importância da violência cometida 

entre os pares na rede mundial de computadores. Segundo pesquisa do Instituto 

de Pesquisa Ipos, 2021, o Brasil é o segundo país do mundo com mais casos de 

cyberbullying contra crianças e adolescentes. Aproximadamente 30% dos pais 

entrevistados pelo estudo afirmaram que seus filhos se envolveram mais de uma 

vez em casos de cyberbullying.  

 

Diante do exposto e da importância do tema, peço aos pares a 

aprovação da presente proposição. 
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